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Matéria/ Ementa:
Parecer ao Projeto de Lei nº 112/2025 que  “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio de mútua  

colaboração com o Município de Guaporé e dá outras providências”

 Relatório:

O presente projeto, visa obter autorização legislativa para firmar convênio de mútua colaboração com o Município de 

Guaporé para fins de atender a demanda de acolhimento de crianças e adolescentes oriunda do Município de Serafina Corrêa,  

bem como colaborar na manutenção e melhoria da Casa de Acolhimento da Criança e do Adolescente de Guaporé.

Cabe  destacar,  ainda,  que  atualmente  o  Município  de  Serafina  Corrêa  possui  05  (cinco)  crianças/adolescentes 

acolhidos na referida instituição,  encaminhados por decisão judicial  durante  a vigência do convênio anterior,  reforçando a  

relevância e a urgência da continuidade do convênio e a necessidade de que sua vigência tenha efeitos a contar de 1º de junho  

de 2025

Fundamentação:
A proposta apresentou a dotação orçamentária vinculada ao Fundo Municipal de Assistência Social, programa “Apoio  

Sócio Familiar e Inclusão Social”, com saldo na ficha no valor de R$ 120.861,25 de saldo disponível para empenho, conforme 

demonstrativo de fichas orçamentárias até 10/10/2025.

A despesa destina-se à manutenção de serviços de acolhimento institucional a crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade, integrando a rede de proteção social básica e especial do município, conforme as diretrizes da Política Nacional  

de Assistência Social (PNAS).

Os  recursos  possuem  fonte  vinculada  (“Outros  Recursos  Vinculados  à  Assistência  Social  –  Exercício  Corrente”), 

portanto, sua utilização é específica e compatível com a finalidade social estabelecida.

Ademais, a medida não altera o resultado fiscal, uma vez que se trata de realocação dentro da estrutura orçamentária  

vigente, observando as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) quanto à responsabilidade na gestão fiscal.

Opinião:
Diante do exposto é pela viabilidade da tramitação do Projeto de Lei nº 112/2025.

Michael F. S. Sladek
Contador
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